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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 313, DE 7 DE JULHO DE 2000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, no uso de suas atribuições-legais e regimentais estabelecidas 
nos incisos XII e X X X V II do artigo 42 do Regimento Interno, ad  
referendum  do Tribunal Pleno, e tendo em vista o constante do Pro
cesso TST N° 62900/2000-9, resolve:

Declarar vago, a partir de 20 de junho de 2000, em virtude 
de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do inciso VIU, do 
art. 33, da Lei n° 8.112/90, o cargo de Técnico Judiciário, Área de 
Serviços Gerais, Especialidade Segurança e Transporte, Classe “C”, 
Padrão 25, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocu
pado pelo servidor RODRIGO PEREIRA ZULATO, código 23417.

WAGNER PIMENTA 
Ministro-Presidente

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Despachos

PROCESSO N° TST-RR-368.807/1997.2
Objeto: Carta de Sentença

REQUERENTE : MARIO KIYOSHI TOKIKAWA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XX X V I do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, 
requerida a fl. 851 por Mario Kiyoshi Tokikawa, vpz que o Recurso 
de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante des
pacho de fls. 835-6.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de 
cinco dias, para qu apresente as peças necessárias à formação da 
Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do Código de 
Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis,' prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após a extraída a Carta de Sentença ou decorrido 
o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROCESSO N° TST-RR-420.300/1998.5
Objeto: Carta de Sentença

REQUERENTE : HÉLIO LUIZ DA SILVA 
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PNTO LOURENÇO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XX X V I do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, 
requerida a fl. 170 por Hélio Luiz da Silva, vez que o Recurso de 
Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante despacho 
de fl. 164.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do Código de 
Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após a extraída a Carta de Sentença ou decorrido 
o prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROCESSO N” TST- RR-469.599/1998.6
Objeto: Carta de Sentença

REQUERENTE : FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO 
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XX XV I do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, 
requerida a fl. 696 por Francisco de Assis Carneiro, vez que o Re
curso de Revista foi recebido apenas no efeito devolutivo, consoante 
despacho de fls. 671-3.

Considerado que as peças necessárias à formação da Carta de 
Sentença foram apresentadas, encaminhem-se os autos à Diretoria
Geral de Coordenação Judiciária para as providências cabíveis, pros
seguindo o feito sua regular tramitação, após extraída a Carta
de Sentença.

Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2000

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROCESSO N” TST-RR-573.031/1999.7
Objeto: Carta de Sentença

REQUERENTE : BASIMAR BORGES DE CARVALHO 
ADVOGADO : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XX X V I do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, 
requerida a fl, 352 por Basimar Borges de Carvalho.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do Código de 
Processó Civil.
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Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROCESSO N° TST-RR-581.280/1999.1
Objeto: Carta de Sentença

REQUERENTE : AILTON PINTO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. ELPÍDIO ARAÚJO NERIS

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XX X V I do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, 
requerida a fl. 505 por Ailton Pinto da Silva.

Concedo, pois, ao Requerente vista dos autos, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta de Sentença, observado o disposto no art. 590 do Código de 
Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação do Requerente.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROCESSO N° TST-RR-586.255/1999.8
Objeto: Carta de Sentença

REQUERENTE : ILZA VOLTOLINI DE ALMEIDA 
ADVOGADA : DR.A SUSAN MARA ZILLI

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença, 
requerida a fl. 240 por Ilza Voltolini de Almeida.

Concedo, pois, à Requerente vista dos autos, pelo prazo de 
cinco dias, para que apesente as peças necessárias à formação da 
Carta de Sentença, observado o disposto no art 590 do Código de 
Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis, prosseguindo o feito sua 
regular tramitação, após extraída a Carta de Sentença ou decorrido o 
prazo sem manifestação da Requerente.

Publique-se.
Brasília, 14 de junho de 2000

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROCESSO N° TST-RR-367.032/1997.8
Objeto: Carta de Sentença

REQUERENTE : JO SÉ HENRIQUE DA SILVEIRA 
ADVOGADO : DR. RANDOLFO DINIZ NETO

D E S P A C H O
José Henrique da Silveira, pela petição de fl. 350, trans

mitida por fac-simile, requer a formação de Carta de Sentença a fim 
de promover a execução provisória da sentença.

Com fundamento no inciso XX XV I do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, indefiro o pedido em razão do não
cumprimento, pelo Requerente, do disposto no parágrafo único do art. 
2° da Lei n° 9.800, de 26 de maio de 1999.

Siga o feito sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 15 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

Despachos

PROC. N” TST-AC-674.386/2000.6

AUTOR : VICENTE JOSÉ MALHEIROS DA FON
SECA - JUIZ PRESIDENTE DO TRT 
DA 8*REGIÃO.

RÉU : PAULO CÉSAR BARROS VASCONCE
LOS - JUIZ DO TRABALHO SUBSTI
TUTO

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Egrégio TRT da 8* Região, 

pelos fundamentos aduzidos na petição de fls. 2-3, requer a cassação 
do efeito suspensivo, deferido pela Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente 
daquela Corte Regional, ao Recurso Ordinário interposto pelo Juiz 
Paulo César Barros Vasconcelos, contra decisão administrativa que 
lhe aplicou a pena de aposentadoria compulsória, recebendo ven
cimentos proporcionais ao tempo de serviço.

Dispõe o art. 42, inciso XXXIII, do RITST que compete ao 
Presidente "decidir, durante as férias coletivas e feriados, pedidos de 
liminar em mandados de segurança, em medidas cautelares e outras 
medidas que reclamem urgência".

A matéria é urgente e relevante, mas não pertence ao restnto 
âmbito daquela que tramita durante o recesso imposto pela LOMAN 
no mês de julho.

Nestas condições, encontro-me impossibilitado de ordenar 
outra providência, além da distribuição do feito, em Io de agosto 
vindouro.

Ao Ministro sorteado, competirá, então, decidir a respeito do
pedido

Publique-se e oficie-se ao Egrégio TRT da 8* Região. 
Brasília, 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos

PROC. N° TST-AC-670.185/2000.6

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA

AUTOR : CESAN - COMPANHIA ESPÍRITO SAN-
TENSE DE SANEAMENTO

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE-
LI

RÉ : LÚCIA HELENA MARTINS DOS SAN
TOS

D E S P A C H O
Cesan - Companhia Espírito Santense de Saneamento ajuíza 

ação cautelar inominada incidental, com pedido de concessão de 
liminar inaudita altera parte, visando a suspensão da ordem de 
reintegração, determinada por decisão proferida pelo Tribunal Re
gional da 17" Região no Processo AG-398/99. O mandado em apreço 
é oriundo de reclamação trabalhista em curso na MM 4* Vara do 
Trabalho de Vitória-ES, que se encontra em grau de Recurso Or
dinário em Agravo Regimental, protocolizado nesta Corte sob o n° 
667.958/2000.4.

Pelo despacho de fls. 149, o Exmo. Ministro Barros Le
venhagem, relator da presente ação cautelar, determinou, para fins de 
instrução, a juntada de cópias autenticadas do pedido de antecipação 
de tutela e do respectivo despacho concessivo.

Juntados os documentos de fls. 152-431, vieram-me con
clusos os autos, por força do disposto no art. 42, inciso XX XIII, do 
RITST. Ocorre, porém, que já  houve distribuição destes autos a Mi
nistro desta Corte, aplicando-se à hipótese o disposto no parágrafo 
único do art. 126 do RITST, verbis : "Nas férias coletivas dos Mi
nistros, os processos já  distribuídos tramitarão normalmente, cabendo 
às Secretarias dos Órgãos Judicantes encaminhá-los aos gabinetes dos 
relatores e revisores".

Isto posto, remetam-se os autos ao gabinete do Exmo. Mi
nistro Barros Levenhagem, em cumprimento da norma regimental 
transcrita.

Publique-se. 1
Brasília, 12 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-AC-673.236/2000.1

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
- CEAGESP 
DR. WILSON ROVERI 
ABERLINDO LEITE DOS SANTOS E 
OUTROS PR4
1 E S P A C H O

A Companhia de Entrepostosi ç Armazéns Gerais de São 
Paulo - CEAGESP ajuíza Ação Cautelar Inominada Incidental, com 
pedido de concessão de liminar inaudita altera parte, visando, a 
sustar a execução que se processa nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 2.798/96, em curso perante a 1 í ’ Vara do Trabalho de São 
Paulo/SP.

A execução em apreço é oriunda de reclamação trabalhista 
movida por Aberlindo Leite dos Santos e Outros, na qual, sob 0 
fundamento de existência de direito adquirido, foram-lhes deferidas 
as correções salariais relativas à URP dç fevereiro de 1989. Com a 
pretensão de desconstituir o julgado, a Autora moveu ação rescisória 
ante o TRT da 2‘ Região que julgou improcedente a demanda, en
sejando a interposição de recurso ordinário para esta Corte.

Pretendendo a autora demonstrar a ocorrência do fumus bo
ni ¡uris, aduz, em síntese, que o excelso Supremo Tribunal Federal já  
pacificou o entendimento de que o reajuste salarial decorrente da 
aplicação da URP de fevereiro de 1989 não constitui direito ad
quirido, sendo constitucional o mandamento legal que o afastou.

Quanto ao periculum in mora, assevera que há o risco de os 
bens penhorados serem vendidos judicialmente antes mesmo da apre
ciação do recurso ordinário e "uma Vez ocorrida a alienação judicial 
do bem, enorme prejuízo será causado à Administração Pública, face 
ao grande número de réus e o enorme risco de referido valor não ser 
ressarcido aos cofres públicos" (fl. 5).

AUTORA

ADVOGADO
RÉUS
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Assiste razão à autora. Com efeito, firmou-se a jurispru
dência desta Corte no sentido de inexistir direito adquirido ao re
cebimento do percentual relativo ao reajuste salarial em apreço, como 
exemplifica o ROAR n° 298.576/96.2, assim ementado: "PLANOS 
ECONÔM ICOS. Tendo o Excelso STF proclamado reiteradamente 
que o Decreto-Lei n° 2.335/87 e as Leis n°s 7.730/89 e 8.030/89 não 
vulneram o princípio do direito adquirido, descabendo a concessão de 
diferenças salariais pertinentes ao IPC de junho de 1987, URP de 
fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990. Entendimento pelo qual 
se tem orientado a jurisprudência mais recente do TST. Procede o 
pedido rescisório alusivo a decisão que reconheceu referidas dife
renças. Recurso ordinário provido" (SESBDI2, em 11/11/97, relator 
Ministro Ângelo Mário de Carvalho e Silva, DJU de 19/12/97, pág. 
67.861).

Dessarte, defiro a medida liminar, para suspender a execução 
da sentença rescindenda, fazendo-se cessar todos os efeitos dela de
correntes, concedendo, porém, à Autora o prazo de 15 (quinze) dias, 
para comprovar, nestes autos, o recebimento do Recurso Ordinário, 
sob pena de arquivamento do processo.

Dé'-se ciência do inteiro teor deste despacho ao Exmo. Sr. 
Juiz da 11* Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

Citem-se os Réus, nos termos e para os fins do artigo 802 do 
CPC, e, após, distribua-se a presente Ação Cautelar Incidental na 
forma regimental.

Publique-se.
Brasília, 10 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente 

no exercício da Presidência


